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Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 252.439,06 (duzentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e trinta e nove 
reais e seis centavos) Valor Total Penhorado: R$ 252.439,06 (duzentos e cinquenta e dois mil e quatrocentos e trinta e nove reais e seis centavos) Lance 
Mínimo: R$ 189.329,29 (cento e oitenta e nove mil e trezentos e vinte e nove reais e vinte e nove centavos) Data Avaliação: 24/10/2024 Data Penhora: 
24/10/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem 38- Processo: 0011333-63.2017.5.15.0016 - EXE3 - Soro-
caba 38.1 Tipo do Bem: Imóvel Identificação: Matrícula: 73294 - 1º Cartório - SOROCABA/SP Descrição: Um prédio comercial, em construção, sob o nº 187 
da Rua Pedroso de Barros, Vila Angélica, Sorocaba, construído em terreno situado no lado ímpar da referida rua, esquina com a Rua Adolfo Frederico 
Schleifer, lado par desta última rua, medindo 10,00 metros de largura por 24,00 metros de comprimento, encerrando a área de 240 m2. Obs.: O prédio 
atualmente se encontra sem cobertura (telhado), sem pisos e revestimentos e sem janelas e portas, com uma área aproximadamente construída de 200 m2. 
--------------- O prédio (tipo sobrado) atualmente (31/03/2023) se encontra acabado na parte inferior, e em começo de construção das paredes, na parte de 
cima, com aproximadamente de 200 m2 de construção. --------------- O prédio possui uma área construída de 153,72 m2 (informação obtida na prefeitura 
local), atualmente em regular estado de conservação. Proprietários: COESO - CENTRO DE ORIENTAÇÃO E EDUCAÇÃO SOCIAL - CNPJ: 03.887.856/0001- 
19; Removido: Não Localização: Rua Pedroso de Barros, 187 - V. Angélica - Sorocaba/SP Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% 
Penhorado): R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) Lance Mínimo Total 
(50%): R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) Data Avaliação: 05/11/2024 Data Penhora: 05/11/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: matrícula 
73.294 https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-bem-anexo/21945 39- Processo: 0012012-30.2019.5.15.0069 - Vara do Trabalho de Re-
gistro 39.1 Tipo do Bem: Veículo Identificação: Placa: FFB4631 Descrição: FIAT/UNO MILLE ECONOMY, 2012/2013, COR PRATA, PLACA: FFB4631. Tra-
ta-se de veículo funcional em bom estado de conservação, não foi possível verificar o funcionamento por ausência da chave no ato da diligência; pneus bons; 
bom estado de funilaria e pintura, com apenas marcas de uso e desgaste natural do tempo; câmbio manual; veículo de 02 portas. Proprietários: AUTO ES-
COLA NINA LTDA – ME - CNPJ: 44.305.878/0001-00 Removido: Não Localização: Praça Tenente Coronel Mesquita, 383 - Centro – Jacupiranga/SP Quan-
tidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 20.000,00 (vinte mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Lance Mínimo (50%): R$ 10.000,00 (dez mil reais) Data Avaliação: 12/11/2024 Data Penhora: 07/11/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: FOTOS 
FIAT/UNO MILLE ECONOMY, 2012/2013, COR PRATA, PLACA: FFB4631 https://pje.trt15.jusbr/exe-pje/execucao/publico/downloadbem-anexo/25562 39.2 
Tipo do Bem: Veículo Identificação: Placa: FTE0F67 Descrição: HONDA/CG 160 FAN FLEX, 2020/2021, COR PRATA, PLACA: FTE0F67. Trata-se de Veí-
culo funcional em bom estado de conservação, não foi possível verificar o funcionamento por ausência da chave no ato da diligência; pneus bons; bom es-
tado de funilaria e pintura. Proprietários: AUTO ESCOLA NINA LTDA – ME - CNPJ: 44.305.878/0001-00 Removido: Não Localização: Praça Tenente Coronel 
Mesquita, 383 - Centro – Jacupiranga/SP Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) 
Valor Total Penhorado: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 7.000,00 (sete mil reais) Data Avaliação: 12/11/2024 Data Penhora: 
07/11/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: FOTOS HONDA/CG 160 FAN FLEX, 2020/2021, COR PRATA, PLACA: FTE0F67 https://pje.trt15.jus.br/
exe-pje/execucao/publico/download-bem-anexo/25563 39.3 Tipo do Bem: Veículo Identificação: Placa: ECV8I20 Descrição: YAMAHA/YBR 150 FACTOR 
ED, 2019/2020, COR VERMELHA, PLACA: ECV8I20. Trata-se de veículo funcional em bom estado de conservação, não foi possível verificar o funciona-
mento por ausência da chave no ato da diligência; pneus bons; bom estado de funilaria e pintura, com apenas marcas de uso e desgaste natural do tempo. 
Proprietários: AUTO ESCOLA NINA LTDA – ME - CNPJ: 44.305.878/0001-00 Removido: Não Praça Tenente Coronel Mesquita, 383 - Centro – Jacupiranga/
SP Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 11.000,00 (onze mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 11.000,00 (onze 
mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) Data Avaliação: 12/11/2024 Data Penhora: 07/11/2024 Ordem da Penhora: 1 
Anexo(s) do bem: FOTOS YAMAHA/YBR 150 FACTOR ED, 2019/2020, COR VERMELHA, PLACA: ECV8I20 https://pje. trt15.jus.br/exepje/execucao/publi-
co/download-bem-anexo/25564 Avaliação Total do Lote: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) Lance Mínimo Total (50%): R$ 22.500,00 (vinte e dois mil 
e quinhentos reais) 40- Processo: 0119900- 78.2007.5.15.0069 - Vara do Trabalho de Registro 40.1 Tipo do Bem: Veículo Identificação: Placa: DBG7465 
Descrição: Utilitário Toyota Hilux SW4 4X4 3.0 8V TB Diesel, ano/modelo 2000/2000, que se encontra em regular estado de conservação, com algumas 
avarias e pequenos pontos de ferrugem na lataria, pinturas do teto e capô queimadas, estofamento de couro com pontos rasgados e pneus meia-vida; 
parte interna em regular estado e o painel apresenta desgastes e pontos de ressecamento, com 407.000 km rodados. Farol dianteiro direito quebrado e la-
teral direita próximo ao farol amassado. Proprietários: PAULO MUNIZ LEITE - CPF: 043.526.188-61 Removido: Não Localização: Rua da Fepasa, 584 - 
Araribá - próximo a cedro - área rural - Miracatu/SP CEP: 11850-000 Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 
52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 
reais) Data Avaliação: 08/11/2024 Data Penhora: 08/11/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Fotos do veículo https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/exe-
cucao/publico/download-bem-anexo/25560 41- Processo: 0010075- 93.2024.5.15.0041 - Vara do Trabalho de Itapetininga 41.1 Tipo do Bem: Veículo Identi-
ficação: Placa: EAH4488 Descrição: Um veículo I/LR RANGE ROVER SPORTSC, ano 2006/2006, placas EAH4488, chassi SALLSAA346A965833, cor 
cinza, veículo em regular estado de conservação. Não foi possível verificar o funcionamento do veículo, mas segundo informações obtidas no condomínio, 
o bem é utilizado pelo executado diariamente, sendo que assim se presume que esteja apresentando funcionamento normal. Proprietários: FERNANDO 
GUILHERME LAUAND CHAVES - CPF: 957.762.496-00 Removido: Não Localização: Avenida Rogério Cassola, 582 - casa 386 – Votorantim/SP Quantida-
de: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) Lance Mínimo (50%): R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) Data Avaliação: 09/11/2024 Data Penhora: 09/11/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do 
bem: Não há anexos cadastrados para este bem 42- Processo: 0010508-94.2015.5.15.0047 - Vara do Trabalho de Itapeva 42.1 Tipo do Bem: Outros Des-
crição: 02 (duas) vacas, acima de 36 meses, em produção de leite, mestiças (girolanda). Proprietários: ENGMAX PROJETO E CONSTRUCAO LTDA – EPP 
- CNPJ: 14.332.604/0001- 40 Removido: Não Localização: Chácara Paraíso - Bernardino de Campos/SP Quantidade: 2 Percentual da Penhora: 100,00% 
Valor Unitário (% Penhorado): R$ 10.000,00 (dez mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) Data Avaliação: 22/11/2024 Data Penhora: 22/11/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem 42.2 
Tipo do Bem: Outros Descrição: 06 (seis) vacas, acima de 36 meses, em produção de leite, de raças holandesas. Proprietários: ENGMAX PROJETO E 
CONSTRUCAO LTDA – EPP - CNPJ: 14.332.604/0001-40 Removido: Não Localização: Chácara Paraíso - Bernardino de Campos/SP Quantidade: 6 Per-
centual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 10.000,00 (dez mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) Lance 
Mínimo (50%): R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Data Avaliação: 22/11/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem 
42.3 Tipo do Bem: Outros Descrição: 06 (seis) vacas, acima de 36 meses, solteiras, de raças nelore. Proprietários: ENGMAX PROJETO E CONSTRUCAO 
LTDA – EPP - CNPJ: 14.332.604/0001-40 Removido: Não Localização: Chácara Paraíso - Bernardino de Campos/SP Quantidade: 6 Percentual da Penhora: 
100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) Data Avaliação: 22/11/2024 Data Penhora: 22/11/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para 
este bem 42.4 Tipo do Bem: Outros Descrição: 01 (uma) égua, aproximadamente com 05 anos, de raça paint horse (com registro), de cores branca com 
manchas marrom. Proprietários: ENGMAX PROJETO E CONSTRUCAO LTDA – EPP - CNPJ: 14.332.604/0001-40 Removido: Não Localização: Chácara 
Paraíso - Bernardino de Campos/SP Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) Valor 
Total Penhorado: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 8.000,00 (oito mil reais) Data Avaliação: 22/11/2024 Data Penhora: 22/11/2024 
Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem 42.5 Tipo do Bem: Outros Descrição: 01 (um) cavalo macho, aproxima-
damente com 05 anos, de raça paint horse (com registro) de cores branco e preto. Proprietários: ENGMAX PROJETO E CONSTRUCAO LTDA – EPP - 
CNPJ: 14.332.604/0001-40 Removido: Não Localização: Chácara Paraíso - Bernardino de Campos/SP Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% 
Valor Unitário (% Penhorado): R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 
8.000,00 (oito mil reais) Data Avaliação: 22/11/2024 Data Penhora: 22/11/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para 
este bem Avaliação Total do Lote: R$ 142.000,00 (cento e quarenta e dois mil reais) Lance Mínimo Total (50%): R$ 71.000,00 (setenta e um mil reais) 43- 
Processo: 0010026-70.2021.5.15.0069 - Vara do Trabalho de Registro 43.1 Tipo do Bem: Imóvel Identificação: Matrícula: 16885 - 1º Cartório - JACUPIRAN-
GA/SP Descrição: IMÓVEL RESIDENCIAL - área de 250 m². Trata-se de imóvel residencial (casa térrea), situado no perímetro urbano, em bairro residencial 
de Cananéia/SP, a dois quilômetros do centro da cidade. O imóvel é facilmente acessível por via pavimentada e a região possui boa infraestrutura. Ônus/
Observação: IRREGULARIDADE: área construída, edificação residencial em alvenaria, não averbada na matrícula do imóvel e não regularizada junto à 
municipalidade. Na matrícula e no cadastro municipal consta tão somente a existência do terreno. Proprietários: DURVAL BASILIO XAVIER - CPF: 
971.544.318-49 Removido: Não Localização: Rua Jorgina Pontes Rangel (antiga Rua C), 319 - Carijó – Jacupiranga/SP Quantidade: 1 Percentual da Pe-
nhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) Lance 
Mínimo (50%): R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) Data Avaliação: 03/12/2024 Data Penhora: 03/12/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Imagens 
do imóvel MATRÍCULA 16.885 CRI Jacupiranga - DURVAL BASILIO XAVIER https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-bem-anexo/25598 
44- Processo: 0012226-41.2024.5.15.0135 - EXE3 – Sorocaba 44.1 Tipo do Bem: Veículo Identificação: Placa: FTZ8127 Renavam: 1015381666 Chassi: 
9BD578141F7863947 Descrição: O veículo automotor FIAT /STRADA WORKING- Placa FTZ8127 Cor prata, Ano 2014/2015, Chassi , 9BD578141F7863947, 
Renavam 1015381666, combustível flex, estado geral: odômetro marcando 345.000 km, pneus, habitáculo, lataria, bancos passageiros, pinturas e carroce-
ria em estado ruim, câmbio e motor sem avaliação, veículo parado no local há vários meses. Proprietários: CONSTRUCINE CINEMAS LTDA - CNPJ: 
27.949.728/0001-10 Removido: Não Localização: Rua Altino Arantes, 233 - Mineirão - Jd. São Lourenzo – Sorocaba/SP - CEP: 18076-302 Quantidade: 1 
Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
Lance Mínimo (50%): R$ 20.000,00 (vinte mil reais) Data Avaliação: 06/12/2024 Data Penhora: 06/12/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há 
anexos cadastrados para este bem 44.2 Tipo do Bem: Veículo Identificação: Placa: FIP7187 Renavam: 513996028 Chassi: 9BWAA05W9DP110417 Descri-
ção: O veículo automotor VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV de placas FIP7187, Cor PRATA, Chassi 9BWAA05W9DP110417, Renavam 513996028, combus-
tível flex, estado geral: odômetro marcando 265.000 km, pneus, habitáculo, lataria, bancos passageiros e pintura em estado ruim, câmbio e motor sem 
avaliação, veículo parado no local há vários meses. ----------- ---- Ano Fabricação/Ano Modelo: 2013/2013 (fonte SENATRAN - RENAVAM) Proprietários: 
CONSTRUCINE CINEMAS LTDA - CNPJ: 27.949.728/0001-10 Removido: Não Localização: Rua Altino Arantes, 233 - Mineirão - Jd. São Lourenzo – Soro-
caba/SP - CEP: 18076-302 Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) Valor Total 
Penhorado: R$ 22.000,00 ((vinte e dois mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 11.000,00 (onze mil reais) Data Avaliação: 06/12/2024 Data Penhora: 06/12/2024 
Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem Avaliação Total do Lote: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) Lance 
Mínimo Total (50%): R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais) 45- Processo: 0011269- 78.2023.5.15.0069 - Vara do Trabalho de Registro 45.1 Tipo do Bem: Veí-
culo Identificação: Placa: DAI4C55 Descrição: VEÍCULO MARCA/MODELO GM/CORSA WIND 1.0, 4 PORTAS, PRATA, ANO/MODELO 2000/2001, HODÔ-
METRO MARCANDO 191.887 KM, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 3 PNEUS EM BOM ESTADO (MEIA-VIDA), UM PNEU CARECA, PEQUENA 
AVARIA NO PARALAMA, PARTE INTERNA EM BOM ESTADO, BANCOS CONSERVADOS, MECÂNICA APRESENTA PROBLEMA NO ARREFECIMENTO 
(BAIXANDO ÁGUA). Proprietários: ALEXANDRO ROSA PINTO - CPF: 253.821.938-86 Removido: Não Localização: Rua Andorinha, 81 - Vila dos Pássaros 
- Juquiá/SP CEP: 11800-000 Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais) Valor 
Total Penhorado: R$ 11.300,00 (onze mil e trezentos reais) Lance Mínimo (50%): R$ 5.650,00 (cinco mil e seiscentos e cinquenta reais) Data Avaliação: 
16/12/2024 Data Penhora: 16/12/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Fotos do veículo https://pje.trt15.jus.br/exe-pje/execucao/publico/download-
-bem-anexo/25615 46- Processo: 0010196- 67.2019.5.15.0148 - Vara do Trabalho de Itararé 46.1 Tipo do Bem: Veículo Identificação: Placa: CNI4B51 
Descrição: Um veículo, marca Volkswagen, Modelo Kombi Lotação 1.4 MI, ano 2008, placas CNI 4B51, cor branca, 12 lugares, em aparente bom estado de 
conservação, considerada sua idade Proprietários: L. C. DOS SANTOS FLORESTAL – ME - CNPJ: 09.401.263/0001-87 Removido: Não Localização: Rua 
Tiradentes - Posto Sinhá - Jd. Sinha – Itararé/SP Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 28.105,00 (vinte e oito 
mil e cento e cinco reais) Valor Total Penhorado: R$ 28.105,00 (vinte e oito mil e cento e cinco reais) Lance Mínimo (50%): R$ 14.052,50 (quatorze mil e 
cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) Data Avaliação: 18/12/2024 Data Penhora: 18/12/2024 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos 
cadastrados para este bem 47- Processo: 0012499-92.2024.5.15.0111 - Vara do Trabalho de Tietê 47.1 Tipo do Bem: Veículo Identificação: Placa: DAX4689 
Descrição: um veículo GM/S10 2.2 D, Placa: DAX4689, Ano 1999/2000, Chassi: 9BG138AS0YC404990, em estado médio de conservação, com lataria 
manchada, bancos furados, funcionando normalmente. Odômetro com 328.890 km. Proprietários: LAFAIETE DE FOLTRAM SCOMPARIM FILHO - CPF: 
167.292.978-40 Removido: Não Localização: Rua Rubens Alves Assunção, 105 – Tietê/SP Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário 
(% Penhorado): R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 12.500,00 (doze 
mil e quinhentos reais) Data Avaliação: 22/01/2025 Data Penhora: 22/01/2025 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este 
bem 48- Processo: 0010774-53.2024.5.15.0116 - Vara do Trabalho de Tatuí 48.1 Tipo do Bem: Imóvel Identificação: Matrícula: 16514 - 1º Cartório - PORAN-
GABA/SP Descrição: O lote de terreno sob o nº 30 da quadra¨ A”, com frente para a Rua dos Ingazeiros, do loteamento denominado Sítios & Recreios 
Collinas de Porangaba, localizado no Bairro Generoso, em Porangaba/SP, com as seguintes medidas e confrontações: pela frente mede 20,00 m confron-
tando com a Rua dos Ingazeiros, pelos fundos 20,00 metros confrontando com o lote 05, pelo lado direito 50,00 m confrontando com o lote 37, pelo lado 
esquerdo 50,00 m confrontando com os lotes 01 e 02, encerrando a área de 1.000,00 m2. No imóvel há uma construção iniciada coberta pelo mato com 
aparência de abandonado. Ônus/Observação: Consta na matrícula AV.4: INDISPONIBILIDADE dos bens de propriedade de Hélio Adriano da Silva, esposo 
da ré. VENDA DO IMÓVEL EM SUA TOTALIDADE, SEM RESERVA DA PARTE DO CO-PROPRIETÁRIO. LANCE MÍNIMO NORMAL, DO EDITAL, 50% 
Proprietários: EDILEUZA BALBINO DA SILVA - CPF: 826.997.121-91 Removido: Não Localização: Rua dos Ingazeiros - Generoso - loteamento denominado 
Sítios & Recreios Collinas de Porangaba – Porangaba/SP Quantidade: 1 Percentual da Penhora: 100,00% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 71.000,00 
(setenta e um mil reais) Valor Total Penhorado: R$ 71.000,00 ((setenta e um mil reais) Lance Mínimo (50%): R$ 35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos 
reais) Data Avaliação: 06/02/2025 Data Penhora: 06/02/2025 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastrados para este bem 49- Pro-
cesso: 0010585- 85.2018.5.15.0116 - Vara do Trabalho de Tatuí 49.1 Tipo do Bem: Imóvel Identificação: Matrícula: 4581 - 1º Cartório - TATUÍ/SP Descrição: 
7,14% de Um lote de terreno sob nº 122, da quadra 5, com frente para a rua Manoel Augusto Vieira; antiga rua “E”, na vila Juca Menezes, nesta cidade de 
Tatuí, zona urbana, medindo dez metros, igual, digo, medindo dez metros de frente, igual medida nos fundos; por vinte e cinco metros da frente aos fundos 
e que se divide: pela frente com a referida rua, de um lado com o lote 121; de outro lado com o lote 123, e nos fundos com o lote 109, todos pertencentes 
aos proprietários ou sucessores. No imóvel foi construído um prédio que recebeu o nº 97 da rua Manoel Augusto Vieira, nesta cidade de Tatuí. Conforme 
ficha cadastral do imóvel obtida na Prefeitura Municipal, o imóvel possuí 114,34 metros quadrados de área edificada. No local, atualmente, é dividido em 
duas residências distintas, a de numeral 85, que é edificada nos fundos do terreno com acesso pela lateral esquerda, e a parte antiga que consta na matrí-
cula (numeral 97), que faz frente para a rua e é composta por 2 quartos, sala, cozinha, banheiro e mais um cômodo no fundo. Construção em padrão simples, 
sendo a casa de numeral 97 com forro de madeira. Ônus/Observação: AV.8: penhorada parte ideal de 14,28571% do imóvel, processo 1004785- 
03.2016.8.26.0624, da 2ª Vara Cível Tatuí, em face de Neide de Oliveira Bastos Ribeiro e Delsa de Oliveira Bastos; AV.9: indisponibilidade dos bens de 
Delsa de Oliveira Bastos, processo 1004785- 03.2016.8.26.0624, da 2ª Vara Cível Tatuí AV.11: indisponibilidade dos bens de Júlio César Siqueira Ribeiro, 
processo 1004785-03.2016.8.26.0624, da 2ª Vara Cível Tatuí Considerando-se que o valor da quota parte do réu é inferior ao valor total exequendo, consig-
ne-se que a parte penhorada do imóvel somente deverá ser alienada pelo valor total da avaliação, ou seja, lance mínimo de 100%. Proprietários: JULIO 
CESAR SIQUEIRA RIBEIRO - CPF: 111.337.308-33 Removido: Não Localização: Rua Manoel Augusto Vieira, 97 – Tatuí/SP Quantidade: 1 Percentual da 
Penhora: 7,14% Valor Unitário (% Penhorado): R$ 21.325,40 (vinte e um mil e trezentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) Valor Total Penhorado: 
R$ 21.325,40 (vinte e um mil e trezentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos) Lance Mínimo (100%): R$ 21.325,40 (vinte e um mil e trezentos e vinte 
e cinco reais e quarenta centavos) Data Avaliação: 13/02/2025 Data Penhora: 13/02/2025 Ordem da Penhora: 1 Anexo(s) do bem: Não há anexos cadastra-
dos para este bem REGULAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DA HASTA PÚBLICA UNIFICADA REALIZADA PELA DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE SOROCA-
BA DO TRT DA 15ª REGIÃO 1. CADASTRAMENTO PARA PARTICIPAR DO LEILÃO: 1.1 - O interessado em lançar deverá se cadastrar-se no endereço 
eletrônico do leiloeiro na internet www.lancetotal.com.br sendo certo que o referido cadastramento implicará na aceitação da integralidade das disposições 
do Provimento GP-CR nº 004/2019 do TRT da 15ª Região, assim como as demais condições dispostas neste edital. 1.2 - Após o cadastramento, deverão 
ser remetidos ao leiloeiro, em seu endereço físico de representação (Rua Doutor Bento Teobaldo Ferraz, 190 – Várzea da Barra Funda – Cep: 01140-070 
– São Paulo/SP) ou diretamente no site do leiloeiro www.lancetotal.com.br, além da via original de Termo de Adesão, assinado e com firma reconhecida em 
cartório ou encaminhado por arquivo eletrônico com a devida assinatura digital válida no âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil), cópias 

autenticadas dos seguintes documentos: a) cópia autenticada da carteira de identidade (RG) ou documento equivalente (carteira nacional de habilitação, 
documento de identidade expedido por entidades de classe ou órgãos públicos); b) cópia autenticada do cadastro de pessoa física (CPF), a qual é desne-
cessária se a informação constar no documento do item anterior; c) original ou cópia autenticada do comprovante de estado civil; d) cópia simples do com-
provante de residência em nome do interessado, ou declaração pessoal contendo a informação do endereço de seu domicílio, incluindo informação de e-mail 
declarando se aceita ou não receber notificações por esse canal eletrônico. O envio pode ser por arquivo eletrônico ao endereço disponibilizado pela leiloei-
ra. e) contrato social e alterações, na hipótese de se tratar de pessoa jurídica. Os documentos previstos nos itens ´a´, ´b´ e ´c´ podem ser enviados em ar-
quivo eletrônico, desde que permitam a aferição de sua autenticidade pela Internet. 1.3 - Os documentos referidos no item 1.2 deverão ser recepcionados 
pelo leiloeiro até a data designada para a realização do leilão eletrônico, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado; 1.4 - Consideran-
do que a hasta será realizada exclusivamente na modalidade eletrônica não haverá possibilidade do cadastro presencial. 1.5 - O cadastro é pessoal e in-
transferível, sendo o interessado responsável pelo cumprimento dos prazos fixados neste edital, assim como pelos lances realizados com seu login e senha. 
1.6 - O cadastramento e a participação no leilão eletrônico é obrigatório uma vez que a hasta será realizada exclusivamente na modalidade eletrônica. 2. 
DISPOSIÇÕES GERAIS DA HASTA PÚBLICA: 2.1 - A hasta estará a cargo da Leiloeira Oficial, ora nomeada, ANGÉLICA MIEKO INOUE DANTAS, que fica 
responsável por: a) realizar a divulgação do leilão, além da publicação do competente edital, com no mínimo, 20 (vinte) dias de antecedência, nos termos do 
art. 2ª do Provimento GP-CR Nº 004/2019; b) providenciar a remoção do(s) bem(ns), quando determinada pelo Juiz, fazendo jus o leiloeiro ao ressarcimen-
to das despesas ocorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde que documentalmente comprovadas, bem como a armazenagem, na 
forma do artigo 789-A, VIII da CLT, que serão acrescidas à execução, mesmo nas hipóteses em que depois da remoção do(s) bem(ns) sobrevier substituição 
da penhora, pagamento, remição, conciliação ou adjudicação. c) providenciar ambiente virtual adequado a todos os atos eletrônicos do leilão, inclusive a 
recepção e divulgação dos lances e a emissão dos autos de arrematação. Nas hipóteses de arrematação por meio eletrônico, ante a inexistência de obriga-
ção de que o arrematante tenha certificação para assinatura digital, ficará dispensada a sua assinatura no auto de arrematação. d) providenciar, por meio do 
ambiente virtual previsto na alínea anterior, canal de contato direto para aquisição de informações, pelos interessados, sobre a participação virtual no leilão. 
2.2 - Conforme artigo 25 § 4º do Provimento GP-CR Nº 04/2019 da Corregedoria Regional do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em caso de 
acordo ou remição após a inclusão do bem em Hasta Pública o leiloeiro fará jus à comissão correspondente a 5% sobre base de cálculo definida a critério 
do Juízo da Execução. 2.3 - O leilão ocorrerá conforme o seguinte cronograma: a) A data mencionada no preâmbulo (15 de setembro de 2025 às 12h30), 
será considerada como data de realização do leilão. Os bens serão anunciados por lotes no sítio do leiloeiro, vendidos um a um, em caráter ad corpus e nas 
condições e no estado de conservação em que se encontram. Os lotes serão encerrados de modo escalonado, a cada 3 (três) minutos, sendo o encerra-
mento do lote 01 a partir das 12h30min e os demais sucessivamente, sendo certo que, na existência de lances no último minuto antecedente ao horário do 
sobredito encerramento de cada lote, haverá prorrogação do tempo, nas mesmas condições, visando manifestação de outros eventuais licitantes. b) A 
abertura do leilão para recepção de lances dar-se-á com, no mínimo, 20 (vinte) dias úteis de antecedência da data de realização do leilão (data da realização: 
15/09/2025 – 12h30); c) Os bens que não forem objeto de arrematação serão apregoados novamente em repasse, no dia 15/09/2025, dez minutos após o 
encerramento do leilão de todos os bens. No repasse, os lotes podem ser desmembrados, mantendo-se o mesmo percentual de lance mínimo; d) Caso 
ainda assim não sejam apresentados lances, poderá o Magistrado autorizar, a partir de contato prévio realizado por iniciativa da leiloeira, excepcionalmente, 
observadas as características e peculiaridades que envolvam os bens, aceitar propostas com valores inferiores ao lance mínimo previsto, nos termos do item 
“2.4” deste edital; e) Havendo ofertas que não observem o lance mínimo ou a forma de parcelamento estipulada, poderá o Magistrado responsável pela 
condução da hasta aceitar, excepcionalmente, até o encerramento do certame, proposta com valor inferior ao percentual de lance mínimo e/ou em parcela-
mento distinto da previsão no item 2.15. Nesta hipótese, o fato deverá ser devidamente consignado no respectivo Auto, com as justificativas que lhe forem 
pertinentes; f) Sempre que houver dúvidas na análise das propostas de pagamento por parte da leiloeira(o), esse deverá realizar contato prévio com o Juiz 
para finalizar a arrematação; g) o encerramento do leilão se dará no dia 15 de setembro de 2025 após o cumprimento de todas as etapas acima. 2.3.1 - O 
leilão eletrônico estará disponível para recepção de lances por meio do site do leiloeiro (o) na internet www.lancetotal.com.br sendo certo que: a) Durante 
todo o período de duração da hasta pública, desde a abertura para lances, até o seu encerramento, o usuário cadastrado terá conhecimento dos lances 
ofertados virtualmente (online), por meio de informação disponibilizada pela leiloeira na página eletrônica sob sua responsabilidade, observado, no particular, 
o contido no art. 21 do Provimento GP-CR no 004/2019 do TRT da 15ª Região; b) O usuário cadastrado poderá ofertar novo lance, que será devidamente 
anunciado no ambiente virtual da leiloeira, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos interessados; c) O ambiente virtual do leiloeiro deve 
possibilitar a comunicação com os licitantes, inclusive com registro de data e hora, para verificação e certificação da ordem dos lances e do arrematante 
vencedor; 2.3.2 - Caberá ao leiloeiro impedir o registro dos lances feitos por usuários cuja autenticação de identidade não for possível, presumindo-se regu-
lares os lances registrados. 2.3.3 - Os bens serão anunciados por lotes, vendidos um a um, em caráter “ad corpus” e nas condições e no estado de conser-
vação em que se encontram, não podendo, os licitantes, alegarem desconhecimento deste estado, dos ônus que sejam de conhecimento público, dos itens 
descritos neste edital, bem como dos ônus e observações publicados na descrição do lote no portal onde ocorrerá o leilão eletrônico, qual seja www.lance-
total.com.br, que será alimentado até o momento da arrematação e conterá todas as informações obtidas sobre cada item, sendo, portanto, da responsabi-
lidade do arrematante observar. 2.4 – Será observado como lance mínimo, a percentagem sobre o valor da avaliação definida pelo Juízo da Execução. Não 
existindo definição pelo Juízo da Execução do lance mínimo, esse será de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação para bens imóveis, veículos e 
demais bens. 2.5 - Desde a publicação do edital até a abertura da hasta pública, o leilão eletrônico estará disponível para recepção de lances por meio do 
site da leiloeira(o) na internet www.lancetotal.com.br 2.6 - Compete ao Juiz responsável pela hasta pública, na forma do art. 5º do Provimento GP-CR nº 
004/2019 do TRT da 15ª Região, proceder ao cancelamento da oferta quando não for possível autenticar a identidade do usuário, quando houver descum-
primento das condições estabelecidas neste edital ou no referido Provimento ou quando a proposta apresentar irregularidade facilmente detectável; 2.7 - O 
leiloeiro enviará ao arrematante, por mensagem eletrônica, as guias de depósito e os dados bancários para pagamento imediato do valor da arrematação e 
da comissão, respectivamente, observados os percentuais devidos e a forma de pagamento previstos neste edital. 2.8 - No ato do acerto de contas da 
hasta pública, o arrematante deverá pagar parcela correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor do lance, além da comissão da leiloeira(o), 
de 5% (cinco por cento) sobre o mesmo valor, admitindo-se pagamento em moeda corrente, comprovação de transferência online ou guia de depósito. Se 
em razão do horário da arrematação não for possível ser efetuado o pagamento no mesmo dia da realização da hasta, poderá o Juiz responsável pela 
hasta autorizar que os pagamentos dos valores referidos neste item sejam feitos no primeiro dia útil subsequente à realização da hasta. 2.9 - Quanto ao 
saldo remanescente, deverá ser pago no primeiro dia útil subsequente à data da realização da hasta, diretamente na agência bancária autorizada, ainda que 
o pagamento da entrada e da comissão do leiloeiro sejam feitas nos termos da parte final do item 2.8; 2.10 - A realização tempestiva dos pagamentos deve 
ser comprovada na mesma data de sua efetivação, mediante envio de mensagem eletrônica acompanhada dos documentos, para o endereço eletrônico da 
leiloeira, que encaminhará à Divisão de Execução de Sorocaba e ao Juízo da execução; 2.11 – O leiloeiro deverá comunicar imediatamente à Divisão de 
Execução de Sorocaba a não realização dos depósitos dos valores devidos no prazo fixado, bem como a existência de lances subsequentes, para que seus 
ofertantes possam exercer o direito de opção, sem prejuízo da possibilidade de reparação de prejuízos prevista no “caput” do artigo 903 do Código de Pro-
cesso Civil. 2.12 - O credor que não adjudicar os bens constritos perante o Juízo da execução antes de designada data para o leilão pela Corregedoria 
Regional, com sorteio de leiloeiro e geração de relatório por sistema eletrônico, só poderá adquiri-los em hasta pública na condição de arrematante, com 
preferência na hipótese de igualar o maior lance, respondendo, porém, pelo pagamento da comissão do leiloeiro, na forma do item 2.8. 2.13 - Se o crédito 
do (s) exequente(s) for(em) suficiente(s) para a aquisição do bem na hasta e o(s) exequente(s) desejar(em) oferecer lance utilizando tal crédito, serão ob-
servadas as seguintes regras: a) Na hipótese de o exequente ser o único credor trabalhista com crédito habilitado nos autos da execução em que foi deter-
minada a alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente será deferida se, por ocasião da realização da hasta pública, 
apresentar certidão atualizada do seu crédito, até o dia útil imediatamente anterior à data da hasta pública, bem como certidão que comprove ser ele(a) o 
único credor trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, tendo em vista o disposto no §1º do art. 
892 do Código de Processo Civil (“Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens 
exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo 
leilão, à custa do exequente”); b) Na hipótese de existir mais de um credor trabalhista com crédito habilitado nos autos em que foi determinada a alienação 
do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente será deferida se todos os credores trabalhistas se fizerem presentes, pessoalmen-
te ou devidamente representados por procurador com poderes específicos para tal ato, e manifestarem o desejo de arrematar conjuntamente o bem, hipó-
tese na qual cada um deles adquirirá uma parte ideal proporcional ao seu crédito, cabendo-lhes pagar proporcionalmente a comissão fixada ao leiloeiro; c) 
Na hipótese da alínea anterior, caso não haja a concordância de arrematação conjunta de todos os credores, o exequente que pretender arrematar os bens 
estará obrigado a exibir a integralidade do preço, sob pena de indeferimento do pedido de arrematação; 2.14 - Caso o arrematante seja o próprio credor e 
não se amoldando a hipótese à previsão do item 2.13, no prazo de 3 (três) dias, deverá ser efetuado o depósito do valor do lance que superar o seu crédito 
sob pena de tornar sem efeito a arrematação, realizando-se novo leilão à custa do exequente ou, se for o caso, de atribuí-la ao licitante concorrente na hi-
pótese do item 2.12. Nesta hipótese, a comissão do leiloeiro, calculada sobre o valor do lance, deverá ser paga no ato da hasta pública. 2.15 – O interessa-
do em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar proposta para parcelamento do pagamento da arrematação, mantidos os lances mínimos 
fixados: a) a proposta conterá oferta de parcela inicial de pelo menos 30% (trinta por cento) do valor do lance e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, 
garantido por caução idônea, quando se tratar de bens móveis e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis e será utilizado para corrigir 
monetariamente as parcelas o índice IPCA-E ou outro que venha a substituí-lo no decorrer do parcelamento. O número e o valor das parcelas ficarão con-
dicionados à análise e aprovação do Juiz responsável pela hasta pública. b) A opção pelo parcelamento deve ser efetuada no momento do lance. Em não 
se fazendo neste momento, presume-se que o lance foi dado à vista, não podendo posteriormente o arrematante solicitar referido parcelamento; c) Deferido 
o parcelamento, caso haja atraso no pagamento de quaisquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida 
com as parcelas vincendas, sendo a multa revertida ao exequente; d) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou pro-
mover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arremata-
ção perante o Juízo da execução; e) A apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão; f) A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parceladas, desde que os valores das propostas sejam iguais. g) Havendo mais de uma proposta de 
pagamento parcelado: g.1) em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor; g.2) em iguais 
condições, o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar; h) No caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao(s) 
exequente(s) até o limite de seu crédito, e os subsequentes, ao executado, ressalvada a possibilidade de destinação desse excedente para o pagamento de 
contribuições previdenciárias e fiscais, custas e outras despesas processuais do próprio feito ou de outros feitos movidos perante a Justiça, especialmente 
a trabalhista; i) Os requerimentos relativos ao(s) bem(ns) arrematado(s), tal como imissão antecipada na posse, deverão ser formulados nos autos da exe-
cução em que se deu a arrematação, perante o Juízo da execução. 2.16 – Relativamente aos tributos e outros débitos que recaiam sobre o bem alienado 
em hasta pública seguir-se-ão as seguintes regras: a) Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional e artigo 122 da Consoli-
dação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, sendo hipótese de sub-rogação dos débitos no preço, fica o bem imóvel arrematado 
nesta hasta pública desembaraçado das dívidas tributárias e fiscais de qualquer órgão da Administração Pública, inscritas ou não na dívida pública, geradas 
até a data da arrematação, de forma que esses encargos não serão transferidos aos arrematantes; b) Conforme já decidiu o TST (TST-RO-6626- 
42.2013.5.15.0000; TST_REENEC E RO - 75700- 07.2009.5.05.0000; TST-ReeNec e RO-12600-56.2009.5.09.0909; TST-RXOF e ROAG - 58400- 
44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e ROMS-25600-26.2006.5.06.0000), por analogia, a previsão da alínea antecedente também se aplica a bens móveis, inclu-
sive veículos, ficando os mesmos livres de débitos de IPVA, multas e outros, inscritos ou não na dívida pública, geradas até a data da arrematação, de forma 
que esses encargos não serão transferidos aos arrematantes; c) Do mesmo modo, nos termos do disposto nos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º do 
Código de Processo Civil, por força da aquisição originária da coisa, eventuais débitos que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, inclusive os de 
natureza propter rem (Ex.: débitos condominiais), subrogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência; d) As despesas de transferên-
cia do bem penhorado que não se enquadrem na previsão das alíneas antecedentes, tais como, custo de registro no Cartório de Registro de Imóveis, 
transferência junto a órgão de trânsito, entre outras, correrão por conta do arrematante; 2.17 – Não será devida a comissão ao(a) leiloeiro(a) na hipótese de 
desistência de que trata o § 5º do artigo 903 do Código de Processo Civil, de anulação ou ineficácia da arrematação ou se negativo o resultado da hasta. 
Nessas hipóteses, o(a) leiloeiro(a) devolverá ao arrematante o valor recebido a título de comissão, corrigido pelo IPCA-E, imediatamente após o recebimen-
to do comunicado da Divisão de Execução de Sorocaba ou pelo Juízo da Execução. 2.18 - Ressalvada a hipótese do artigo 903, parágrafo 5º, do Novo 
Código de Processo Civil, a desistência da arrematação, a ausência do depósito do saldo remanescente no prazo do item 2.9 e o não pagamento do preço 
no prazo estabelecido, acarretará a perda, em favor da execução, do valor já pago, além da comissão destinada ao leiloeiro, voltando o(s) bem(ns) a novo 
leilão, do qual não poderá participar o arrematante. 2.19 - A impugnação à expropriação de bens observará o disposto no art. 903 do CPC, segundo o qual: 
Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, 
acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, as-
segurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos. § 1º Ressalvadas outras situações previstas neste Código, a arrematação poderá, no en-
tanto, ser: I - Invalidada quando realizada por preço vil ou com outro vício; II - Considerada ineficaz, se não observado o disposto no art. 804; III - resolvida, 
se não for pago o preço ou se não for prestada a caução. § 2º O juiz decidirá acerca das situações referidas no § 1º, se for provocado em até 10 (dez) dias 
após o aperfeiçoamento da arrematação. § 3º Passado o prazo previsto no § 2º sem que tenha havido alegação de qualquer das situações previstas no § 
1º, será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. § 4º Após a expedição da carta de 
arrematação ou da ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o arrematante figurará como 
litisconsorte necessário. § 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver feito: I - Se provar, nos 
10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame não mencionado no edital; II - Se, antes de expedida a carta de arrematação ou a ordem de 
entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º; III - uma vez citado para responder a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
desde que apresente a desistência no prazo de que dispõe para responder a essa ação. § 6º Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação 
infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser condenado, sem prejuízo da responsabilidade por 
perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do 
bem. 3. DISPOSIÇÕES FINAIS: 3.1 - Os participantes dos leilões promovidos pelo TRT 15 (Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região), incluídos os 
eventuais arrematantes dos lotes oferecidos, não poderão alegar desconhecimento das condições do certame, dos encargos do bem, das condições e 
prazos de pagamento ou das despesas e custas relativas às hastas públicas. 3.2 – Fica autorizado o leiloeiro ou pessoa por ele expressamente designada 
a fazer a vistoria dos bens penhorados, podendo fotografá-los, bem como solicitar, em caráter de urgência, as respectivas certidões de regularidade nos 
órgãos de interesse, em especial Prefeitura, Detran, Ciretran, Cartórios de Registro de Imóveis, Cartório de Títulos e Documentos, INCRA, dentre outros que 
se fizerem necessários. 3.3 - É vedado aos Senhores Depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, em dias úteis, das 8h às 18h, ou 
por meio de agendamento de visitas, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC, ficando desde logo autorizado o uso de força policial, se necessário. 
3.4 – No prazo de 10 (dez) dias após a realização da hasta, o leiloeiro deverá apresentar à Vara do Trabalho de origem do processo onde foi feita a penho-
ra e à Divisão de Execução de Sorocaba, planilha de ocorrências, nos termos do artigo 23 do Provimento GP-CR nº 04/2019. 3.5 – Os casos omissos e as 
dúvidas quanto à aplicabilidade do Provimento GP-CR nº 04/2019 serão resolvidos por ato conjunto da Presidência e da Corregedoria deste Tribunal, sendo 
os embaraços dirimidos pelo Juiz Coordenador da Divisão de Execução de Sorocaba. 3.6 - Todas as informações necessárias para a participação dos lici-
tantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos e regras adotadas para sua validade, poderão ser adquiridas através do email lancetotal@lancetotal.
com.br ou do telefone do leiloeiro (011) 3393-3160, ou, ainda, através de contato com a Divisão de Execução de Sorocaba, no endereço de correio eletrôni-
co divisaoexecucao.scsorocaba@trt15.jus.br 3.7 - O presente edital estará disponível na íntegra no sítio do leiloeiro www.lancetotal.com.br A publicação 
supre eventual insucesso nas notificações pessoais das partes, inclusive com relação aos cônjuges ou companheiros, sócios e patronos de todos os citados, 
bem como de terceiros. Ciência às partes. ITAPETININGA/SP, 30 de Junho de 2025  DR. FRANCISCO DUARTE CONTE Juiz do Trabalho  - Coordenador 
da Divisão de Execução de Sorocaba
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 A O mercado de veículos 
novos, que engloba o empla-
camento de automóveis, co-
merciais leves como picapes e 
furgões, ônibus e caminhões, 
cresceu 4,82% de janeiro a ju-
nho deste ano, com a venda de 
1.143.657 unidades. No mês, no 
entanto, o resultado foi negati-
vo, com queda de 5,66% frente 
a maio e de 0,63% em relação 
a junho de 2024, com um to-
tal de 212.897 de novas unida-
des vendidas. Os dados foram 
divulgados nesta quinta-feira 
(3) pela Federação Nacional da 
Distribuição de Veículos Auto-
motores (Fenabrave).

A venda de veículos novos, 
considerando-se apenas os 
automóveis e utilitários leves, 
teve um desempenho positivo 
de 5,05% no primeiro semes-
tre deste ano em relação ao 
mesmo período do ano passa-
do, com o emplacamento de 
1.076.896 veículos. No entanto, 
o desempenho no mês tam-

bém foi negativo, com queda 
de 5,69% em relação a maio e 
de 0,14%, em comparação ao 
mesmo mês do ano passado, 
somando a comercialização de 
202.164 veículos.

Quando se considera o em-
placamento de todos os seg-
mentos somados - automóveis, 
comerciais leves, caminhões, 
ônibus, motocicletas, imple-
mentos rodoviários e outros 
veículos -, houve crescimento 
de 6,99% no primeiro semes-
tre, com a comercialização de 
2.187.738 veículos entre os me-
ses de janeiro e junho deste 
ano. Na comparação mensal, 
entre junho e maio, a queda foi 
de 6,36%, com 410.602 unida-
des comercializadas. Já na rela-
ção com junho do ano passado, 
houve crescimento de 2,62%.

Um dos destaques posi-
tivos do balanço divulgado 
nesta quinta-feira são as mo-
tocicletas. Segundo Marcelo 
Franciulli, diretor-executivo 

Vendas de veículos novos 
recuam em junho

RESULTADO NEGATIVO

Petrobras quer atrair 
trabalhadores de aplicativo

 A A Petrobras enfrenta difi-
culdade para preencher vagas 
de trabalho em operações da 
companhia – por meio de em-
presas terceirizadas – e aposta 
em parcerias para qualificar 
mão de obra e também ten-
ta atrair de volta pessoas que 
deixaram o setor e precisa-
ram trabalhar em ocupações 
informais, como motoristas 
de plataformas de aplicativo.

A revelação foi feita pela 
presidente da empresa de pe-
tróleo, Magda Chambriard, e 
por diretores da companhia, 
nesta quinta-feira (3), duran-
te apresentação a jornalistas 
do plano de investimentos de 
mais de R$ 33 bilhões no refi-
no e indústria petroquímica 
no Rio de Janeiro, até 2029. 

“Já estamos nessa fase de 
pleno emprego, já estão fal-
tando eletricistas, caldeireiros 
e soldados, todo esse arsenal 
de pessoal que nós utilizamos 
e mobilizamos para as nossas 

operações”, afirmou a presi-
dente Chambriard.

O pacote de investimentos 
prevê a contratação de 38 mil 
empregos diretos e indiretos. 
Além disso, a Petrobras infor-
mou que atividades de ma-
nutenção devem gerar mais 
de 100 mil postos de trabalho.

Apesar de os investimen-
tos anunciados serem con-
centrados no Rio de Janeiro, 
Magda Chambriard informou 
que a dificuldade é percebida 
também em outros estados.

PLENO EMPREGO.
O cenário de pleno emprego 
citado por Chambriard é um 
termo usado por economis-
tas que caracteriza uma situa-
ção em que todos aqueles que 
estão dispostos e aptos a tra-
balhar conseguem encontrar 
ocupação.

De acordo com a Pesqui-
sa Nacional por Amostra de 
Domicílios (Pnad), divulga-

da pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) 
na última sexta-feira (27), a 
taxa de desemprego no tri-
mestre encerrado em maio 
de 2025 ficou em 6,2% – me-
nor patamar registrado para 
o período desde o início da 
série histórica, iniciada em 
2012. Além disso, fica muito 
perto do menor índice já apu-
rado, 6,1%, marca alcançada 
no trimestre terminado em 
novembro de 2024.

A pesquisa revelou ainda 
o menor nível de desalenta-
dos – pessoas que desistiram 
de procurar emprego – des-
de 2016.

A diretora-executiva de 
Engenharia, Tecnologia e 
Inovação, Renata Baruzzi, 
classificou a dificuldade de 
contratar gente qualificada 
como “dificuldade boa, por-
que mostra que a gente está 
em pleno emprego no Bra-
sil”. (AB)

PARA TERCEIRIZADAS

No mês, no 
entanto, o 
resultado foi 
negativo, com 
queda de 5,66% 
frente a maio e de 
0,63% em relação 
a junho de 2024

da Fenabrave, o setor deverá 
ultrapassar 2 milhões de uni-
dades comercializadas no de-
correr deste ano, em virtude do 
aumento de seu uso para en-
tregas e locomoção de pessoas. 

No mês, foram comerciali-
zadas 179.358 motocicletas, o 
que representou crescimento 
de 8,14% em comparação ao 
ano passado. Já no acumula-
do do ano, 932.932 unidades 
foram comercializadas, o que 
representou crescimento de 
10,33%. (AB)
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Relatório da Administração

Balanços patrimoniais individuais e consolidados em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) Demonstrações do resultado individuais e consolidadas
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações do resultado abrangente individuais e consolidadas
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações do Valor Adicionado (DVA)
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações dos fluxos de caixa individuais e consolidadas (método indireto)
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023

(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023
(Valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
ATIVO 2024 2023 2024 2023
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3.138 852 68.722 34.018

Títulos e valores mobiliários - - 18.327 3.255
Contas a receber - - 2.548 4.954
Impostos a recuperar 747 143 104.671 47.660
Outros créditos 44 70 180.925 4.320

Total do ativo circulante 3.929 1.065 375.193 94.207
Ativo não circulante
Contas a receber - - 23 7

Outros créditos 2.862 - 3.104 291
Partes relacionadas 97.070 19.416 - 1.273
Investimentos 181.956 117.913 330 4.714
Imobilizado 172 220 3.036 3.146
Intangível - - 165.538 53.305

Total do ativo não circulante 282.060 137.549 172.031 62.736
 
 
 
 
 
Total do ativo 285.989 138.614 547.224 156.943

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2024 2023 2024 2023
Passivo circulante
Contas a pagar - - 3.075 1.750

Impostos, taxas e contribuições 465 72 10.889 3.139
Salários e encargos sociais - - 9.416 6.592
Arrendamentos a pagar - - 1.060 578
Outras contas a pagar - - 221.604 3.980

Total do passivo circulante 465 72 246.044 16.039
Passivo não circulante
Contas a pagar - - 2.313 959

Impostos Diferidos - - - 97
Arrendamentos a pagar - - 176 785
Partes relacionadas 1.182 1.066 14.349 1.587

Total do passivo não circulante 1.182 1.066 16.838 3.428
Patrimônio líquido
Capital social 164.373 101.753 163.573 100.952

Capital social a integralizar (801) (801) - -
Reservas de lucros 175.137 91.309 175.137 91.309
Transações com Partes relacionadas (46.993) (46.993) (46.994) (46.994)
Ações em Tesouraria (7.376) (7.792) (7.375) (7.791)

Total do patrimônio líquido 284.340 137.476 284.341 137.476
Total do passivo e patrimônio líquido 285.988 138.614 547.224 156.943

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2024 2023 2024 2023
Receita líquida - - 81.887 61.301
Lucro bruto - - 81.887 61.301
(Despesas) receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (196) (135) (18.759) (14.996)

Despesas de comercialização - - (565) (483)
Despesas com pessoal - - (31.358) (24.398)
Despesas tributárias (86) (36) (328) (665)
Outras receitas
 (despesas) operacionais, líquidas (21.366) (15.692) (18.329) 5.391

Lucro (prejuízo) operacional (21.648) (15.863) 12.548 26.150
Equivalência patrimonial
Resultado de equivalência patrimonial 97.648 56.460 31.601 1.445
Resultado antes das despesas
 e receitas financeiras 76.000 40.597 44.149 27.595

Receita Financeira 1.737 461 48.252 35.763
Despesa Financeira (11) (12) (4.680) (1.750)

Lucro antes do imposto de renda
 e da contribuição social 77.726 41.046 87.722 61.608

Imposto de renda
 e contribuição social correntes (464) (71) (10.459) (5.571)

Lucro líquido do exercício 77.263 40.975 77.263 56.037
Quantidade de ações 146.724.811 114.862.230 146.724.811 114.862.230
Lucro líquido básico por ação - R$ 0,52658442 0,35672769 0,52658442 0,48786643

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2024 2023 2024 2023
Lucro líquido do exercício 77.263 40.975 77.263 56.037

Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado abrangente do exercício 77.263 40.975 77.263 56.037

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2024 2023 2024 2023
Fluxo de caixa das atividades operacionais

Resultado do exercício 77.263 40.977 77.262 97.014
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do 
 exercício com o caixa líquido (aplicado 
 nas) gerado pelas atividades operacionais:

Provisão para crédito de liquidação duvidosa - - (13) (1.023)
Ajustes de Exercicos Anteriores 918 - - -
Despesa com imposto de renda e contribuíção social 464 71 10.459 5.642
Amortização - - 4.884 4.504
Depreciação 48 20 514 315
Atualização monetária de títulos e valores mobiliários - - (40) -
Equivalência Patrimonial (97.648) (56.460) (31.601) (56.460)
Perda de Capital sobre investimento 21.366 15.692 (3.477) -
Dividendos Propostos 15.123 - - -

Redução (aumento) nos ativos operacionais:
Clientes e outros valores a receber - (70) (12.682) 3.139
Impostos a recuperar (604) (143) (57.011) (30.067)
Partes Relacionadas (13.565) (11.238) 1.075 (1.228)
Outros créditos (2.837) - (179.417) -

Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Impostos, taxas e contribuições 395 71 2.314 329
Salários e encargos a pagar - - 2.824 (1.515)
Contas a pagar - - 2.261 (355)
Partes Relacionadas 116 1.066 12.762 27
Outras constas a pagar - - 217.624 (7.542)

Caixa gerado pelas/ (aplicado 
 nas) atividades operacionais 1.039 (10.014) 47.738 12.780

Imposto de renda e contribuição social pagos - (84) (5.339) (3.380)
Juros Pagos - - (292) (343)

Caixa líquido gerado pelas / (aplicado 
 nas) atividades operacionais 1.039 (10.098) 42.107 9.057
Fluxo de caixa das atividades de investimento

Participações societárias (1.965) - (52.488) (3.000)
Aquisição de títulos e valores mobiliários - - (11.190) -
Aquisição de derivativo via cisão parcial - - (221) -
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (64.069) - - -
Saldo Caixa e equivalentes 
 Incorporado True Sec; Ápice e True One - - 29 -
Aquisição de Direito de Uso - - (1.063) -
Aquisição de Imobilizado - (240) (875) -
Aquisição de Intangível - - (5.576) (8.268)

Caixa líquido (aplicado 
 nas) atividades de investimento (66.034) (240) (71.384) (11.268)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento

Aumento de Capital social 62.620 11.190 1.965 11.190
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital - - 64.069 -
Aumento de Reserva de Capital 5.843 - - -
Dividendos Propostos (1.182) - (1.182) -
Leasing Pago - - (870) (684)

Caixa líquido gerado pelas 
 atividades de financiamento 67.281 11.190 63.981 10.506
Aumento (redução) líquida do 
 saldo de caixa e equivalentes de caixa 2.286 852 34.704 8.295

Saldo de caixa e equivalentes 
 de caixa no início do exercício 852 - 34.018 25.723
Saldo de caixa e equivalentes 
 de caixa no fim do exercício 3.138 852 68.722 34.018

Aumento (redução) líquida do 
 saldo de caixa e equivalentes de caixa 2.286 852 34.704 8.295

   Reservas de lucros
        Total do
 Capital Capital social  Retenção Transações com Ações em Lucros patrimônio
 social a integralizar Legal de lucros Partes relacionadas Tesouraria acumulados líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2022 88.644 (1) - 43.660 (46.993) - - 85.310

Aumento de Capital Social 13.109 - - - - - - 13.109
Capital Social a Integralizar - (800) - - - - - (800)
Constituição de Reserva de Capital - - - 6.672 - - - 6.672
Resultado do exercício - - - - - - 40.977 40.977
Retenção de lucros - - - 40.977 - - (40.977) -
Ações em Tesouraria - - - - - (7.792) - (7.792)

Saldos em 31 de dezembro de 2023 101.753 (801) - 91.309 (46.993) (7.792) - 137.476
Aumento de Capital Social 62.620 - - - - - - 62.620
Aumento da Reserva de Capital - - - 5.843 - - - 5.843
Resultado líquido de Compra
 e Venda de Ações em Tesouraria - - - 988 - 416 - 1.404
Dividendos propostos - - - (1.182) - - - (1.182)
Resultado do exercício - - - - - - 77.263 77.263
Retenção de lucros - - - 77.263 - - (77.263) -
Ajustes de Exercícios Anteriores - - - 918 - - - 918

Saldos em 31 de dezembro de 2024 164.373 (801) - 175.139 (46.993) (7.376) - 284.342

 Controladora Consolidado
 31/12/ 31/12/ 31/12/ 31/12/
 2024 2023 2024 2023
Receitas
Receita de serviços - - 81.887 -
Provisão para crédito de liquidação duvidosa - - - -
 - - 81.887 -
Insumos adquiridos de terceiros
Custo dos serviços prestados - - - -
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (21.562) (135) (69.010) (135)
 (21.562) (135) (69.010) (135)
Valor adicionado líquido (21.562) (135) 12.877 (135)
Valor adicionado líquido produzido (21.562) (135) 12.877 (135)
Valor adicionado recebido em transferência
Resultado de equivalência patrimonial 97.648 40.768 31.601 40.768
Receitas financeiras, incluindo variação cambial líquida 1.737 461 48.252 461
 99.385 41.229 79.853 41.229
Valor adicionado a distribuir 77.823 41.094 92.730 41.094
Distribuição do valor adicionado
Impostos, taxas e contribuições 550 107 10.787 107
Despesas financeiras 11 12 4.680 12
Dividendos - - - -
Lucro retido 77.262 40.975 77.263 40.975
Valor adicionado distribuído 77.823 41.094 92.730 41.094

São Paulo, 23 de junho de 2025. Opea Holding S.A. 2024. Temos a Satisfação de submeter à apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras da Opea Holding S.A e Controladas, elaboradas na forma da legislação societária, relativo ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. Em entendimento à Instrução CVM nº 381, de 14 de janeiro de 2003, informamos que a Companhia, no exercício 
de 2024, contratou a Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. somente para a prestação de serviços de auditoria das demonstrações financeiras anual, não tendo a referida empresa prestado qualquer outro tipo de serviço à Companhia.  A Administração.

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras 
Individuais e Consolidadas em 31 de dezembro de 2024 e 2023

A Diretoria

Sara da Rocha Mascarenhas Scarpim - Contadora - CRC 1SP314947

Extrato do Relatório do Auditor Independente
sobre as Demonstrações Financeiras

1. Aviso: As demonstrações financeiras apresentadas a seguir são demonstrações financeiras 
resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O 
entendimento da situação financeira e patrimonial da Companhia demanda a leitura das 
demonstrações financeiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária 
e da regulamentação contábil aplicável.
2. As demonstrações financeiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do 
auditor independente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
a) https://publicidadelegal.gazetasp.com.br.

As demonstrações contábeis individuais e consolidadas completas referentes ao exercício 

findo em 31 de dezembro de 2024 e o relatório do auditor independente sobre essas 

demonstrações contábeis individuais e consolidadas completas estão disponíveis 

eletronicamente no seguinte endereço: https://publicidadelegal.gazetasp.com.br. O referido 

relatório do auditor independente sobre essas demonstrações contábeis completas foi 

emitido em 23 de junho de 2025.

 

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda. Rafael Dominguez Barros

CRC 2SP-025.583/O-1 Contador CRC 1SP-208.108/O-1

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, 
PROCESSO Nº 1134419-62.2022.8.26.0100 A Dra. GISELA AGUIAR WANDERLEY, MM. Juiza de 
Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do 
Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a João Manuel de Frias, João Manuel de 
Frias, Ivone Rosa Cardoso, Roseli Rosa Cardoso, Espólio de Virginia Gaspar Rosa, na pessoa de 
seu inventariante José Felizardo de Souza, Geliza de Souza Rosa, Espólio de Rosalia Gaspar ou 
Rosaria Gaspar, na pessoa de seu inventariante, José Cavalcante e Maria Marta Inácio, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Adauto Araujo Lima Neto e Luiza Amanda Ricarte Lima 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel situado na Rua 
Presidente Bartolomé Mitre, nº 338, Loteamento Sobradinho, Tucuruvi, São Paulo-SP, CEP 02361-
040, objeto da matrícula nº 265.037 do 15º Oficial de Registro de Imóveis da Capital, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 
dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.525.789, em 27 de maio de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL 
DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais 
documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por PATRÍCIA NAGAI, brasileira, 
divorciada, comerciante, portadora da Cédula de Identidade RG n° 14.620.866-SPP/SP, inscrita 
no CPF/MF sob n° 157.167.648-19, residente e domiciliada nesta Capital, na Rua José Inácio, n° 
78, Jardim Campo Grande – CEP 04693-180, a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com 
animus domini,  desde 2008, adquirida através de Instrumento particular extraviado, celebrado com os 
titulares de domínio; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 356,55m² situado 
na Rua Doutor Eurípedes Milano, n°s 94, 94-B, 94-C, 112, e seu respectivo terreno correspondente 
a parte do lote n° 43 da quadra n° 02, do loteamento denominado “Jardim Guarapiranga”, no 32° 
Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo sob 
o n° 093.009.0009-9; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
118.664 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JOSÉ MANUEL MARCOS, ISABEL MARIA FERNANDES, AUZENIA 
RODRIGUES SOUTO, ANTONIO BERNARDES BAPTISTA, RAILDE FARAHT BATISTA, EMAE – 
EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENERGIA, e  KARLA MACIEL DOLABELLA, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 02 de julho de 2025. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.550.980, em 22 de abril de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – Artigo 1.242 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos 
elencados no referido dispositivo legal, apresentados por EDNA MARIA CARNEIRO, brasileira, 
viúva, aposentada, portadora da cédula de identidade RG n°19.935.047-4-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF: sob o n° 255.249.738-19, residente e domiciliada na Rua Anísio Gomes de Lemos, nº 15, Rio 
Bonito, São Paulo - SP, CEP nº 04827-080; e SUELLEN CARNEIRO DA SILVA MARÇAL, brasileira, 
farmacêutica, portadora da cédula de identidade RG n°40.528.273-4-SSP/SP, inscrito no CPF/MF: 
sob o n° 333.419.358-60 casada com EDSON ARAUJO MARÇAL, brasileiro, autônomo, portador 
da cédula de identidade RG n°27.87.3386-SSP/SP, inscrito no CPF/MF: sob o n° -307.913.668-
39, casados sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliada na Rua Príncipe 
das Astúrias, n° 1,47, Vila Campestre, São Paulo SP, CEP nº 04331-100, as quais alegam deter 
a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada à de seus antecessores, desde 1.973, 
adquirida através de instrumento particular intitulado “Contrato Particular de Promessa de Cessão 
de Direitos”, celebrado em 31 de maio de 1985, com JOÃO MARQUES FERREIRA e MARIA DE 
LOURDES NOGUEIRA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente ao PRÉDIO com 
área construída de 321,84m², situado Rua Onam Gomes de Sena, n°s 54 e 54-B, antiga Rua 
Cinco, e seu respectivo terreno, com área de superfície de 168,00m², correspondente ao lote nº 
12-A da quadra “C” do local denominado “Vila Sandra”, Bairro do Capão Redondo, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o 
nº 166.196.0011-4; imóvel esse que se acha registrado em área maior, conforme as transcrições 
nºs. 66.677, 66.678 e 66.679, sob a titularidade dominial de CHARLOTTE DOBBERKE ou MARTHA 
ANNA CHARLOTTE DOBBERKE, CHARLOTTE DOBBERKE LOCHIARI ou CHARLOTTE ELSE 
DOBBERKE ou CHARLOTTE DOBBERKS, JOSÉ LUCHIARI, VERA EHLERS ou VERA MARIA 
DOBBERKE ou VERA DOBBERKE e HELMUT EHLERS. Esta publicação é feita para dar publicidade 
de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, 
querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos CHARLOTTE DOBBERKE ou 
MARTHA ANNA CHARLOTTE DOBBERKE, CHARLOTTE DOBBERKE LOCHIARI ou CHARLOTTE 
ELSE DOBBERKE ou CHARLOTTE DOBBERKS, JOSÉ LUCHIARI, VERA EHLERS ou VERA 
MARIA DOBBERKE ou VERA DOBBERKE, HELMUT EHLERS, ANIS ABOU ASSALI, LILLY DAVID 
ASSAL, JOÃO MARQUES FERREIRA, MARIA DE LOURDES NOGUEIRA, NELMA APARECIDA DE 
LIMA BRANDÃO, ANA LUCIA NASCIMENTO SILVA e ROBERTO SILVA CONCEIÇÃO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 02 de julho de 2025. O Oficial Substituto.

Processo 1032664-26.2017.8.26.0114 - Usucapião - Usucapião Ordinária - Congregação Cristã No Brasil - Es 
ther Silveira Bernardo da Silva, Nelson Bernardo da Silva, Marina Apparecida Silveira, Eunice Silveira Gonçalves, Plí 
nio Gonçalves, Loyd Silveira Santos, Celi Teixeira Silveira, Willian Silveira, Ivani Barbara Correa Silveira, Magaly Sil 
veira, Glaucia Silveira se Souza, Reinaldo André de Souza, Carlos Alberto Teixeira Silveira, Maria Celia Felisbino,  
Antonio Felisbino, Maria Celi Silveira, Maria Celeste Silveira Silva, Mario Raimundo da Silva, Sebastião Silveira Juni 
or, Roseli Silveira, Sidnei Silveira, Marcia Cristina Rocha Silva Possato, Jonas de Souza, Marcio Aurelio Rocha Silva, 
Alessandra Pedroso Gama Silva, Getulio Salles Vidal, Iracema Pauluci Vidal, Maria das Dores Oliveira e outro. Edital 
de Citação. Prazo de 20 dias, Processo nº 1032664-26.2017.8.26.0114. A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do 
Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dra. Maria Raquel Campos Pinto Tilkian Neves, na forma da Lei, etc.Faz  
Saber aos Herdeiro(a)s de Esther Silveira Bernardo da Silva, falecida em 01/06/2010, CPF 288.421.978-15, casada 
com Nelson Bernardo da Silva, CPF nº 488.444.038-20, também falecido, na data de 30/08/2004, e Mario Raimundo 
da Silva, CPF nº406.253.628- 53, falecido em 15/01/2019, que foi proposta uma ação de Usucapião por parte de Con 
gregação Cristã No Brasil, contra Esther Silveira Bernardo da Silva e outros alegando em síntese: o requerente adqui 
riu em 26/11/1996, por meio de escritura de venda e compra, mas não levou a registro o lote de terreno situado na 
Rua Germânia nº 668, matrícula 87.933 juntoa 2º CRI de Campinas . Encontrando-se os herdeiros em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada as suas Citações, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no pra 
zo de 5(cinco)dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, se pronuncie, nos termos do Art. 690, do 
Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que lhe será nomea  
do curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Campinas, aos 11 de abril de 2025 
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03 e 04/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1031491-28.2024.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1031491-28.2024.8.26.0564. O Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rapido Reis - Transportes
Ltda CNPJ 25.450.640/0001-24 que Auto Posto Baena Eireli ajuizou Ação Monitória para recebimento de R$5.850,83
(out/24) decorrente da fatura vencida em 07.08.22. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 supra, pague o valor supra devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios
de 5%, que a tornará isenta das custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir
título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital
publicado na forma da lei. SBCampo, 18/06/2025. K-03e04/07

03 e 04/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001790-05.2025.
valor total: R$ 28,00

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 0001790-05.2025.8.26.0564. O Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, Juiz de Direito da
3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Maria Silvia Martins Lima
CPF 749.677.115- 53 que nos autos da Ação de Procedimento Comum, em fase de Cumprimento de Sentença
requerida por Salustriano José de Oliveira foi deferida a intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, paguem
o valor de R$36.645,14 (12.02.25) devidamente atualizado, acrescido de custas se houver, sob pena de incidência
de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sem pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. SBCampo,
18/06/2025. K-03e04/07

03 e 04/07
5 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029907-91.2023.
valor total: R$ 70,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019359-47.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA
SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) JOSÉ DEVILSON FERREIRA, RG 00656415548, CPF 16386206878,
e JOSÉ DEVILSON FERREIRA, CNPJ 18540643000193, que Accredito Sociedade de Crédito Direto S/A, ajuizou ação
de execução de título extrajudicial objetivando o valor de R$ 22.593,07 (vinte e dois mil, quinhentos e noventa e três
reais e sete centavos), tendo por lastro a cédula de crédito bancário nº 327 que restou inadimplida. Encontrando-se
os executados réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias pagarem a dívida no valor de supra, que deverá ser atualizada
até a data do efetivo pagamento, acrescida de custas judiciais e despesas processuais, incluindo as custas de
satisfação e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito atualizado, sob pena de
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à quitação do débito indicado pelo credor. Independente de
penhora, depósito ou caução poderá o executado se opor à execução por meio de embargos, no prazo de 15 dias,
os quais serão distribuídos por dependência, autuados em apartados e instruídos com cópia das principais peças
relevantes (artigo 914 e seguintes do CPC). Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento), que será
reduzido à metade em caso de pagamento integral no prazo de 03 dias. Também poderá o executado no prazo de
embargos reconhecer o crédito do exequente, comprovar o depósito de 30% (trinta por cento) do valor da execução,
acrescido de custas e de honorários advocatícios, requer o parcelamento do saldo restante em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês (artigo 916 do CPC); o não
pagamento de qualquer parcela acarretará multa de 10% sobre o valor das prestações não paga, o vencimento da
prestação subsequentes e o reinicio dos atos executivos nos moldes do artigo 916, parágrafo 5º do CPC. A opção
pelo parcelamento importa renuncia ao direito de opor embargos (artigo 916, parágrafo 6º do CPC). Prazos estes a
fluir após os 20 (vinte) dias do presente edital, sendo lhes nomeado Curador Especial em caso de ausência de
manifestação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Junho de 2025. K-03e04/07
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03/07
8 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021505-84.2024.
valor total: R$ 56,00

Processo Digital nº: Classe - Assunto Curador (Ativo) e Requerente: Requerido: 1021505-84.2024.8.26.0100 Interdição/
Curatela - Nomeação Suely Laitano da Silva Nassif e outro Antonio Pierangeli Nassif Juíza de Direito: Dra. Vivian Wipfli
Vistos. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de A. P. N., brasileiro, casado,
aposentado, inscrito no CPF/MF sob nº 026.305.678-34, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.798.363-0-SSP/
SP, residente e domiciliado na Avenida Jurema, nº 608, Apartamento nº 82, Indianópolis, CEP nº 04079-001, São
Paulo-SP, diagnosticado com Demência na Doença de Alzheimer, de início tardio, em estágio grave (CID-10: F00.1
e G30.1), afetando todos os atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza negocial e patrimonial, como fazer
empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado, nomeando-lhe Curadora
Definitiva na pessoa de sua esposa, S. L. da S. N., inscrita no CPF/MF sob nº 493.793.058-34, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 3.304.569-0-SSP/SP, brasileira, casada, aposentada, com endereço residencial na Avenida
Jurema, nº 608, Apartamento nº 82, Indianópolis, CEP nº 04079-001, nesta Comarca de São Paulo/SP. Em obediência
ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil, serve o dispositivo da presente sentença como edital,
a ser publicada por três (3) vezes no Diário da Justiça Eletrônico, com intervalos de dez (10) dias, bem como na imprensa
local, na rede mundial de computadores (no sítio do E. Tribunal de Justiça de São Paulo) e na plataforma de editais
do E. Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por seis (6) meses. A publicação na rede mundial de computadores
ocorre com a mera confirmação da movimentação desta sentença, publicada no portal e-SAJ do E. Tribunal de Justiça.
Deverá a Curadora providenciar, em quinze (15) dias, a publicação na imprensa local, comprovando nos autos, sob
pena de remoção. Oportunamente, expeça-se mandado para registro da interdição no Cartório de Registro Civil
competente, observando-se o teor da certidão de casamento de fls. 79/80. Esta sentença, por cópia assinada
digitalmente, servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válida por tempo indeterminado,
independentemente da assinatura da Curadora nomeada (artigo 759, I, do Código de Processo Civil), para todos os
fins legais. Deverá a Curadora imprimi-la diretamente no portal e-SAJ do E. Tribunal de Justiça, sem necessidade de
comparecimento a Cartório. Em face da presumida idoneidade da Curadora e diante do exercício da curatela provisória
sem intercorrências, DISPENSO a prestação de caução para o exercício da curatela (artigos 1.745 e 1.774, ambos
do Código Civil). Não obstante a prestação de contas objetivar assegurar a plena proteção dos interesses e do
patrimônio da pessoa interditada, a obrigação da Curadora, que é pessoa idosa, pode ser dispensada em face de
sua presumida idoneidade, uma vez que é casada com o Curatelado em regime de comunhão universal de bens,
desde 19 de junho de 1972 (fls. 79/80), e vem exercendo a curatela provisória sem intercorrências, de tal sorte que
a prestação de contas periódicas de sua administração poderia onerá-la, em demasiado. Assim, diante do parecer
ministerial favorável de fls. 457/461, FICA DISPENSADA a Curadora da apresentação de contas periódicas de sua
administração, nos termos do artigo 1.783 do Código Civil. Sem prejuízo, FICA ADVERTIDA a Curadora nomeada da
impossibilidade de contrair empréstimos ou quaisquer outras obrigações em nome do interditado, assim como de alienar
quaisquer bens móveis ou imóveis do Curatelado, salvo mediante prévia e expressa autorização judicial, sob pena de
responsabilização civil e penal. Além disso, ressalto TAMBÉM FICA MANTIDA a impossibilidade de livre movimentação
bancária de quaisquer valores de titularidade do requerido, devendo ser, necessariamente, observado o disposto nas
r. decisões de fls. 441/442 e 463/464. Oficiem-se à SERASA  Centralização dos Serviços de Bancos S/A, ao SCPC
Serviço Central de Proteção ao Crédito e à SPPREV  São Paulo Previdência, comunicando a prolação da presente
sentença, bem como quanto à vedação da contratação de empréstimos, inclusive consignados, em nome do interditado.
No mais, providencie o z. Cartório a expedição de certidão de objeto e pé atualizada dos presentes, conforme
pleiteado a fls. 480. Ademais, reportando-me ao item “2” da r. decisão de fls. 463/464, aguarde-se eventual resposta
do MM. Juízo de Direito da 12ª Fazenda Pública desta Comarca de São PauloSP ao ofício de fls. 478, para oportuna
apreciação do requerimento de autorização de cessão de direitos creditórios oriundos da Ação Coletiva nº 103315-
18.2015.8.26.0053 (Cumprimento de Sentença nº 0036310-74.2022.8.26.0053), observando-se as novas propostas
de fls. 410/412 e 413/416. Sem condenação nos ônus da sucumbência, por se tratar de processo necessário. P. R.
I. Ciência ao Ministério Público. São Paulo, 13 de junho de 2025. K-03/07

03 e 04/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017347-05.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANEZIA MATEO
CARDILLE, REQUERIDO POR DIONÍSIO MATEO CARDILLE - PROCESSO Nº1017347-05.2023.8.26.0008. A MM.
Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Tarcisa
de Melo Silva Fernandes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 19/11/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de ANEZIA MATEO CARDILLE,
CPF 02336482835, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza
patrimonial e negocial e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Dionísio Mateo Cardille. O presente
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de fevereiro de 2025. K-03e04/07
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04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010220-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010220-65.2023.8.26.0606 O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. GUSTAVO HENRICHS FAVERO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMERCIAL SUZAN MAX LTDA., CNPJ 45.688.540/0001-48, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de NATÁLIA SILVA ALVES DE QUEIROZ, alegando
em síntese: A requerente contratou verbalmente e via WhatsApp a instalação de uma cobertura retrátil, com
prazo de 30 dias, pagando R$8.000,00. Mesmo após 4 a 5 meses, o serviço não foi realizado. O requerido
adiou diversas vezes a instalação e, após pedido de cancelamento, prometeu devolver o valor apenas  após
revender a cobertura. Como as tentativas de acordo fracassaram, a requerente ingressou com ação judicial.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 18 de junho de 2025 K-04e05/07

04 e 05/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025346-14.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025346-14.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JOÃO GABRIEL CEMIN MARQUES, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
nº 1025346-14.2023.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial em
que é ré ROSEMEIRE RIBEIRO, RG. 30.109.857-8, e do CPF. 249.260.928-67, no qual a autora ASSOCIAÇÃO
RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, propôs ação de execução de titulo extrajudicial ante a inadimplência do
débito, foi realizado tentativas para localizar a ré no endereço: R. Silvio Turbiani Neto, 8-50, Quinta da Bela Olinda,
Bauru/SP, CEP: 17023-53 e outros, e como esteja a mesma em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-
la pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 3 (três) dias para comparecerem em juízo, para a executada pagar o débito devidamente atualizado no
valor de R$ 24.952,72 (vinte e quatro mil novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), acrescido
de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios
fixados em 10%, os quais serão reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo
para a oposição dos embargos à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que
pretende produzir, bem como declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado
a atualizado da dívida (art. 917, §3º, CPC). No prazo para embargos, se a executada reconhecendo o crédito da
exequente e comprovar o depósito de 30% do valor exequendo atualizado, inclusive custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, conforme permite o artigo 916, do Código de Processo Civil. Em caso
de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Bauru, aos 01 de julho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002181-07.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE UM MÊS. PROCESSO Nº 0002181-07.2024.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a PRE DOMÍNIO SERVIÇOS DE ALVENARIA E PINTURA LTDA, CNPJ 14.976.565/0001-13, que neste
Juízo se processam os autos do Cumprimento de sentença movido por Ab - Abriens Elevadores Comércio Manutenção
& Serviços Ltda Epp, objetivando o recebimento do débito exequendo no valor de R$ 18.383,89 (dezoito mil, trezentos
e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos). Diante de sua citação por edital na fase de conhecimento, foi
determinada sua INTIMAÇÃO POR EDITAL para tomar conhecimento da instauração da fase de cumprimento de
sentença para, no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento da quantia de R$ 18.383,89 (dezoito mil, trezentos
e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos), com correção monetária a partir de maio/2024 e juros de mora legais
a partir de junho/2024, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por
cento), nos termos do artigo 523, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. Não efetuado o pagamento
voluntário no prazo estabelecido, fluirá o prazo para impugnação em 15 (quinze) dias, independentemente de
penhora ou nova intimação e será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, conforme artigos 523,
parágrafo terceiro e 525, do Código de Processo Civil. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de maio de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002818-51.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002818-51.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Oliveira Campos S/A Construtora e Empreendimentos CNPJ 51.536.985/0001-05 que
Alessandra Pinheiro Alves ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$125.000,00 - 31.01.19) objetivando a condenação
da ré a indenização por danos materiais no valor de R$115.000,00, valor de avaliação do imóvel (apto. 81 do bloco
07 do Condomínio Flávia Fernanda), bem como a condenação ao pagamento do valor de IPTU pago pela autora,
o qual será apurado em sede de liquidação de sentença e danos morais (R$10.000,00). Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021712-92.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021712-92.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Figueiredo Coelho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) QUAGLIA RESTAURANTES LTDA, CNPJ 41406613000100, que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Rede Parmeggio de Franquias Ltda foi deferida a sua
intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$444.559,78 (01.10.23), devidamente
atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sempagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. Campinas, aos 26 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011396-60.2017.
valor total: R$ 84,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011396-60.2017.8.26.0066 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Truite Alves, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MEGLIORATTI CORREA CAFETERIA E CHOCOLATERIA LTDA ME, CNPJ 16.811.022/0001-71, com
endereço à Avenida Allan Kardec, 1451, Shoppping Center , loja 14 ou 7, Centro, CEP 14701-464, Bebedouro - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em
síntese: Ser Banco Bradesco S.A. credor(a) de Meglioratti Correa Cafeteria e Chocolateria Ltda Me, CNPJ nº
016.811.022/0001-71, tendo como último endereço conhecido Av. Conselheiro Antonio Prado, nº1400, LJ 14, Pedro
Cavalini, Barretos/SP, CEP: 14784-200, da quantia equivalente a R$ R$ 44.796,29, conta datada de 10/11/2017,
representado por cédula de crédito bancário nº 167437, ficando CITADA a parte executada, no prazo de 03 (três)
dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 44.796,29, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil), conforme r. decisão
de seguinte teor: “Cite-se o executado, acima mencionado, por todo o conteúdo da petição inicial, para, no prazo de
03 dias, efetuar o pagamento da dívida, acrescida das cominações legais e honorários advocatícios fixados em
10%sobre o valor do débito atualizado. No caso de integral cumprimento no prazo legal, a verba honorária será
reduzida da metade, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil. Não efetuado o pagamento, proceda
ao Senhor Oficial de Justiça à imediata penhora de bens e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando-
se na mesma oportunidade o(a) executado(a).Cientifique-se o executado de que o prazo para embargos é de 15 dias
e será contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, independentemente de penhora, depósito
ou caução.Incidindo a penhora sobre bem imóvel, providencie o exequente o registro no cartório competente,
expedindo a serventia à respectiva certidão.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Não sendo encontrado o devedor, diligencie
o Senhor Oficial de Justiça nos termos do artigo 830 do Código de Processo Civil.Cumpra-se na forma e sob as penas
da Lei”. Encontrando-se a parte requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida ou apresente
defesa no prazo de 15 dias, que fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentada defesa,
a parte requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 06 de
fevereiro de 2025 K-04e05/07

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026676-61.2019.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1026676-61.2019.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Alex Bolandin Camargo, CPF 703.159.772-21, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Companhia De Empreendimentos São Paulo, alegando em síntese, ser credor da quantia
de R$ 418.042,11 (quatrocentos e dezoito mil, quarenta e dois reais e onze centavos – OUT./2022), que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10%sobre o valor atualizado do débito, referente a duplicatas vencidas e não pagas. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para que no prazo de 03 (três) dias pague o
débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou reconheça o crédito, depositando 30% do
valor em execução, podendo, ainda, opor embargos em 15 (quinze) dias, prazos que fluirão após o decurso do prazo
do presente edital, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida. Não
sendo apresentados embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Foi
determinada, ainda, sua Intimação sobre o Bloqueio de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, conforme extrato/
certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos do art.
854, § 3º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 26 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1126925-49.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1126925-49.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Galvão Medina, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Elisson de Assis CPF 263.838.848-32 que Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. ajuizou Ação de
Procedimento Comum para recebimento de R$22.312,91 (nov/22) decorrente dos prejuízos suportados pela autora
a terceiro assegurado, em razão da apólice nº 0531 94 3516509, diante do acidente ocorrido em 09.09.21, entre o
veículo do réu, placas EQV-3916 e o veículo segurado, placas GHN-4085. Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009381-96.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009381-96.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano De Moura Cruz, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINA CÉLIA ABREU DE SOUZA, Brasileira, Casada, Comerciante, RG 19.890.525-7, CPF
079.286.978-82, com endereço à Rua Dona Primitiva Vianco, 211, Centro, CEP 06010-000, Osasco - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Julio Batista Costa, alegando em síntese: (R$
7.000,00-05.06.20)objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica com a ré, com o cancelamento do
protesto da NP 3/1 no valor de R$84,00, emitida em 05.05.17 com vencimento para 05.06.17, protestada perante
o Tabelionato de Osasco/SP. Foi deferida a tutela determinando a sustação do referido protesto. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016302-67.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016302-67.2024.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ CARLOS VIEIRA DOS SANTOS, CPF 178.275.688-40, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Opera Distribuidora de Alimentos Ltda. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
12.358,91 (01/09/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do art. 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 27 de maio de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003994-16.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003994-16.2023.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. José Fabiano Camboim de Lima, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO RODRIGUES, CPF 34464656854, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Claudia Queiroz dos Santos e outro, de reparação civil de danos oriundos de colisão com
o veículo de requerido modelo Fiat Punto de placa EBO – 6072, no dia 07/11/2020, na Travessa Igarapé Primavera,
Jaçanã, nesta capital, altura do número 92. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua/CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias , que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São
Paulo, aos 28 de abril de 2025 K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018448-46.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018448-46.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO PAULO OLIVEIRA ZUCCHI, CPF 326.099.778-40, REGIS TRENTIM DA COSTA, CPF
390.575.488-60 e THIAGO TOSHIO MORI XAVIER, CPF 398.732.318-38, que lhe foi proposta uma ação de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Thales Auzier Hara. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26
de junho de 2025. K-04e05/07

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.
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e-mail: destak@destakpublicidade.com.br
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Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
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Autorização de Publicação

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010220-65.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010220-65.2023.8.26.0606 O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr. GUSTAVO HENRICHS FAVERO, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) COMERCIAL SUZAN MAX LTDA., CNPJ 45.688.540/0001-48, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de NATÁLIA SILVA ALVES DE QUEIROZ, alegando
em síntese: A requerente contratou verbalmente e via WhatsApp a instalação de uma cobertura retrátil, com
prazo de 30 dias, pagando R$8.000,00. Mesmo após 4 a 5 meses, o serviço não foi realizado. O requerido
adiou diversas vezes a instalação e, após pedido de cancelamento, prometeu devolver o valor apenas  após
revender a cobertura. Como as tentativas de acordo fracassaram, a requerente ingressou com ação judicial.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 18 de junho de 2025 K-04e05/07

04 e 05/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1025346-14.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025346-14.2023.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JOÃO GABRIEL CEMIN MARQUES, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos do processo
nº 1025346-14.2023.8.26.0071 que neste juízo corre seus trâmites, processo de Execução de Título Extrajudicial em
que é ré ROSEMEIRE RIBEIRO, RG. 30.109.857-8, e do CPF. 249.260.928-67, no qual a autora ASSOCIAÇÃO
RANIERI DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, propôs ação de execução de titulo extrajudicial ante a inadimplência do
débito, foi realizado tentativas para localizar a ré no endereço: R. Silvio Turbiani Neto, 8-50, Quinta da Bela Olinda,
Bauru/SP, CEP: 17023-53 e outros, e como esteja a mesma em lugar incerto e não sabido, não sendo possível citá-
la pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, para que,
no prazo de 3 (três) dias para comparecerem em juízo, para a executada pagar o débito devidamente atualizado no
valor de R$ 24.952,72 (vinte e quatro mil novecentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), acrescido
de juros e correção monetária até a data do efetivo pagamento, bem como das custas judiciais e honorários advocatícios
fixados em 10%, os quais serão reduzidos pela metade em caso de integral pagamento dentro do prazo legal. O prazo
para a oposição dos embargos à execução é de 15 dias, oportunidade em que deverá justificar as provas que
pretende produzir, bem como declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo discriminado
a atualizado da dívida (art. 917, §3º, CPC). No prazo para embargos, se a executada reconhecendo o crédito da
exequente e comprovar o depósito de 30% do valor exequendo atualizado, inclusive custas, despesas processuais
e honorários advocatícios, poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até seis parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês, conforme permite o artigo 916, do Código de Processo Civil. Em caso
de revelia, será nomeado ao citando curador especial, conforme art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Bauru, aos 01 de julho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0002181-07.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE UM MÊS. PROCESSO Nº 0002181-07.2024.8.26.0010 O MM. Juiz de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr. Carlos Antonio da Costa, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a PRE DOMÍNIO SERVIÇOS DE ALVENARIA E PINTURA LTDA, CNPJ 14.976.565/0001-13, que neste
Juízo se processam os autos do Cumprimento de sentença movido por Ab - Abriens Elevadores Comércio Manutenção
& Serviços Ltda Epp, objetivando o recebimento do débito exequendo no valor de R$ 18.383,89 (dezoito mil, trezentos
e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos). Diante de sua citação por edital na fase de conhecimento, foi
determinada sua INTIMAÇÃO POR EDITAL para tomar conhecimento da instauração da fase de cumprimento de
sentença para, no prazo de 15 (quinze) dias efetuar o pagamento da quantia de R$ 18.383,89 (dezoito mil, trezentos
e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos), com correção monetária a partir de maio/2024 e juros de mora legais
a partir de junho/2024, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez por
cento), nos termos do artigo 523, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil. Não efetuado o pagamento
voluntário no prazo estabelecido, fluirá o prazo para impugnação em 15 (quinze) dias, independentemente de
penhora ou nova intimação e será expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, conforme artigos 523,
parágrafo terceiro e 525, do Código de Processo Civil. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
28 de maio de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002818-51.2019.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002818-51.2019.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Oliveira Campos S/A Construtora e Empreendimentos CNPJ 51.536.985/0001-05 que
Alessandra Pinheiro Alves ajuizou Ação de Procedimento Comum (R$125.000,00 - 31.01.19) objetivando a condenação
da ré a indenização por danos materiais no valor de R$115.000,00, valor de avaliação do imóvel (apto. 81 do bloco
07 do Condomínio Flávia Fernanda), bem como a condenação ao pagamento do valor de IPTU pago pela autora,
o qual será apurado em sede de liquidação de sentença e danos morais (R$10.000,00). Estando a ré em lugar
ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão
e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 30 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0021712-92.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021712-92.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Marina Figueiredo Coelho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) QUAGLIA RESTAURANTES LTDA, CNPJ 41406613000100, que nos autos da Ação de Procedimento
Comum, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Rede Parmeggio de Franquias Ltda foi deferida a sua
intimação por edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$444.559,78 (01.10.23), devidamente
atualizado, acrescido das custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios
de 10% sobre o total. Transcorrido o referido prazo sempagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes
a fluir os 20 supra. Será o edital publicado na forma da Lei. Campinas, aos 26 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011396-60.2017.
valor total: R$ 84,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011396-60.2017.8.26.0066 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Truite Alves, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MEGLIORATTI CORREA CAFETERIA E CHOCOLATERIA LTDA ME, CNPJ 16.811.022/0001-71, com
endereço à Avenida Allan Kardec, 1451, Shoppping Center , loja 14 ou 7, Centro, CEP 14701-464, Bebedouro - SP,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em
síntese: Ser Banco Bradesco S.A. credor(a) de Meglioratti Correa Cafeteria e Chocolateria Ltda Me, CNPJ nº
016.811.022/0001-71, tendo como último endereço conhecido Av. Conselheiro Antonio Prado, nº1400, LJ 14, Pedro
Cavalini, Barretos/SP, CEP: 14784-200, da quantia equivalente a R$ R$ 44.796,29, conta datada de 10/11/2017,
representado por cédula de crédito bancário nº 167437, ficando CITADA a parte executada, no prazo de 03 (três)
dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 44.796,29, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil), conforme r. decisão
de seguinte teor: “Cite-se o executado, acima mencionado, por todo o conteúdo da petição inicial, para, no prazo de
03 dias, efetuar o pagamento da dívida, acrescida das cominações legais e honorários advocatícios fixados em
10%sobre o valor do débito atualizado. No caso de integral cumprimento no prazo legal, a verba honorária será
reduzida da metade, nos termos do art.827, §1º, do Código de Processo Civil. Não efetuado o pagamento, proceda
ao Senhor Oficial de Justiça à imediata penhora de bens e sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, intimando-
se na mesma oportunidade o(a) executado(a).Cientifique-se o executado de que o prazo para embargos é de 15 dias
e será contado da data da juntada aos autos do mandado de citação, independentemente de penhora, depósito
ou caução.Incidindo a penhora sobre bem imóvel, providencie o exequente o registro no cartório competente,
expedindo a serventia à respectiva certidão.Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Não sendo encontrado o devedor, diligencie
o Senhor Oficial de Justiça nos termos do artigo 830 do Código de Processo Civil.Cumpra-se na forma e sob as penas
da Lei”. Encontrando-se a parte requerida em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, pague a dívida ou apresente
defesa no prazo de 15 dias, que fluirão após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo apresentada defesa,
a parte requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 06 de
fevereiro de 2025 K-04e05/07

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026676-61.2019.
valor total: R$ 42,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1026676-61.2019.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível,
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Alex Bolandin Camargo, CPF 703.159.772-21, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Companhia De Empreendimentos São Paulo, alegando em síntese, ser credor da quantia
de R$ 418.042,11 (quatrocentos e dezoito mil, quarenta e dois reais e onze centavos – OUT./2022), que deverá ser
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados
em 10%sobre o valor atualizado do débito, referente a duplicatas vencidas e não pagas. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para que no prazo de 03 (três) dias pague o
débito, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou reconheça o crédito, depositando 30% do
valor em execução, podendo, ainda, opor embargos em 15 (quinze) dias, prazos que fluirão após o decurso do prazo
do presente edital, sob pena de penhora e avaliação de tantos bens quanto bastem para garantia da dívida. Não
sendo apresentados embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Foi
determinada, ainda, sua Intimação sobre o Bloqueio de valores realizado pelo Sistema SISBAJUD, conforme extrato/
certidão disponibilizado na internet, bem como do prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação, nos termos do art.
854, § 3º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Dado e passado
nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 26 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1126925-49.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1126925-49.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Galvão Medina, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Elisson de Assis CPF 263.838.848-32 que Itaú Seguros de Auto e Residência S.A. ajuizou Ação de
Procedimento Comum para recebimento de R$22.312,91 (nov/22) decorrente dos prejuízos suportados pela autora
a terceiro assegurado, em razão da apólice nº 0531 94 3516509, diante do acidente ocorrido em 09.09.21, entre o
veículo do réu, placas EQV-3916 e o veículo segurado, placas GHN-4085. Estando o réu em lugar ignorado, expede-
se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009381-96.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1009381-96.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano De Moura Cruz, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINA CÉLIA ABREU DE SOUZA, Brasileira, Casada, Comerciante, RG 19.890.525-7, CPF
079.286.978-82, com endereço à Rua Dona Primitiva Vianco, 211, Centro, CEP 06010-000, Osasco - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Julio Batista Costa, alegando em síntese: (R$
7.000,00-05.06.20)objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica com a ré, com o cancelamento do
protesto da NP 3/1 no valor de R$84,00, emitida em 05.05.17 com vencimento para 05.06.17, protestada perante
o Tabelionato de Osasco/SP. Foi deferida a tutela determinando a sustação do referido protesto. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de junho de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0016302-67.2024.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0016302-67.2024.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. JOSE FABIANO CAMBOIM DE LIMA, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a JOSÉ CARLOS VIEIRA DOS SANTOS, CPF 178.275.688-40, que por este Juízo, tramita de
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Opera Distribuidora de Alimentos Ltda. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
12.358,91 (01/09/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do art. 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 27 de maio de 2025. K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003994-16.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003994-16.2023.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. José Fabiano Camboim de Lima, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO RODRIGUES, CPF 34464656854, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Claudia Queiroz dos Santos e outro, de reparação civil de danos oriundos de colisão com
o veículo de requerido modelo Fiat Punto de placa EBO – 6072, no dia 07/11/2020, na Travessa Igarapé Primavera,
Jaçanã, nesta capital, altura do número 92. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a
sua/CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias , que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São
Paulo, aos 28 de abril de 2025 K-04e05/07

04 e 05/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0018448-46.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018448-46.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 31ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gisele Valle Monteiro da Rocha, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO PAULO OLIVEIRA ZUCCHI, CPF 326.099.778-40, REGIS TRENTIM DA COSTA, CPF
390.575.488-60 e THIAGO TOSHIO MORI XAVIER, CPF 398.732.318-38, que lhe foi proposta uma ação de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Thales Auzier Hara. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26
de junho de 2025. K-04e05/07

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS
11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO 
OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS 
QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o nº 1.513.357, em 21 de março de 
2024, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE 
USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 e 1.207 ambos do Código Civil), 
Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSE 
APARECIDO MARTINS, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 12.746.869-
9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 065.833.678-90, e sua esposa LEONICE BATISTA RIAL MARTINS, 
brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n°17.822.686-5-SSP/SP, inscrita no CPF/MF 
n° 066.800.728-16, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua João Valera Gomes, nº 297, Jardim Imbé, CEP 05863-120, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 1971, 
adquirida através de Contrato de Compromisso de Venda e Compra datado de 08 de setembro de 
1971; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 284,98m² situado na Rua João 
Valera Gomes, n° 297, antiga Rua Seis, e seu respectivo terreno, correspondente a parte do lote nº 
02 da quadra U, do loteamento denominado “Jardim Imbé”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com 
área de 225,00m², imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 166.123.0027-1. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos JOSÉ THEODORO DE ARAUJO SILVA, CAROLINA MACHADO 
SILVA ERNESTO VICENTE SABOYA DE ALBUQUERQUE, LUCIA FERREIRA SABOYA DE 
ALBUQUERQUE, OLGA BEATRIZ TARLA SILVA CINTRA, LUIZ ANTONIO TARLA ARAUJO, LUZIA 
MOREIRA DE CARVALHO SILVA, CONCEIÇÃO DO NACIMENTO DA ROCHA, IMOBILIÁRIA 
RAMOS DE FREITAS SOCIEDADE CIVIL DE IMÓVEIS LTDA, e MARIA AURORA SILVA BARROS, 
oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 03 de julho de 2025. O Oficial Substituto.

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORIDNÁRIA 
A ser realizada em 11 de julho de 2025. 

 
MAUA SHOPPING SPE S/A - CNPJ/MF: 45.335.984/0001-08 - NIRE: 35300586824 

 
CONVOCAÇÃO: A Mauá Shopping SPE S/A, por meio de seus diretores infra-assinados convoca seus Acionistas para participar da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (“Assembleia”), a ser realizada no dia 11 de julho de 2025, às 15:00, em primeira chamada, e 
às 16:00, em segunda convocação, no Shopping Nova Estação, em endereço na Av. Barão de Mauá, 230 - Centro, Mauá - SP, 09310-000, 
para debater e deliberar sobre a seguinte ordem do dia: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Tomar as contas dos administradores 
e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico referente aos anos de 2023 e 2024, nos exatos termos do art. 1078, I do 
Código Civil. Nos termos do parágrafo 6º do artigo 8ºdo Estatuto da Companhia, os Acionistas poderão ser representados na Assembleia 
Geral por procurador constituído a menos de 1 (um) ano, que seja acionistas, administrador da Companhia ou advogado. Mauá/SP, 26 de 
junho de 2025. 

Atenciosamente, PAULO SERGIO GABAS (Diretor)  GABRIEL TOSETTI SILVEIRA (Diretor) 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008104-52.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MALVINA FRANCA 
BERQUO LOBO, CPF 72128860172, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SAFRA 
S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida de R$144.335,58 (cento e quarenta e quatro mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinquenta e oito centavos) atualizados até 26/01/2023, sob pena de penhora de bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. 
No prazo de 15 dias, o executado poderá reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e 
honorários, e pagar o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% 
(um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC).O não pagamento de 
qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início 
dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. 
PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze). Todos os prazos começam a correr após o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de junho de 2025. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1036588-54.2021.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. José Fabiano Camboim de Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDERSON 
VIEIRA DOS SANTOS, CPF. 341.542.078-73, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Ethel Terzi 
Fernandez Ocrospoma, objetivando a rescisão contratual, ressarcimento de valores de prestação de serviço de obra não concluída, bem 
como condenação em danos morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a  CITAÇÃO por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 29 de abril de 2025. 
 

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 
circulação.
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